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Professores participam do curso
“A arte de contar histórias”

Cerca de 300 professores
da Educação Infantil da Rede
Municipal de Ensino, partici-
param do curso de capacita-
ção “A arte de contar históri-
as”, promovido pela Secreta-
ria Municipal de Educação
(SME).

O curso - realizado nos
dias 19, 22 e na segunda, dia
25, no auditório da SME – foi
ministrado pela Profª Cristina
Dias Malta, do Centro Muni-
cipal de Educação Infantil
Recanto Infantil (Retiro).

De acordo com Cristi-
na, o objetivo é atualizar os

Cerca de 200 pessoas par-
ticiparam na segunda-feira, dia
25, da palestra “Superando
Dificuldades”, realizada no Ins-
tituto de Educação Prof. Ma-
nuel Marinho, na Vila Santa
Cecília.

A palestra - promovida
pela Secretaria Municipal de
Educação (SME) - faz parte
das atividades realizadas em
comemoração à Semana Na-
cional do Excepcional (21 a 28
de agosto), que este ano traz
o tema “Defender os Direitos
Humanos é valorizar a diversi-
dade e promover a dignidade”.

O evento – voltado para
pais de alunos com necessi-
dades educacionais especiais

Educação aborda o tema “Superando Dificuldades”
– foi ministrado pelo Prof. Ed-
son Ribeiro dos Santos, o
Edinho, que entre outros as-
suntos, abordou a importân-
cia da família, o conceito de
superação e a sociedade em
relação às pessoas com defi-
ciência. “Os pais sabem o que
é superar dificuldades, eles
sabem das necessidades dos
seus filhos como ninguém.
Apesar dos obstáculos, temos
que fazer da dificuldade uma
oportunidade, esse é o ponto
chave da palestra”, explicou
Edinho, que acrescentou que
para superar dificuldades é
preciso aceitar, transformar,
encarar os fatos, é estar aber-
to às mudanças, é perceber

e agir. Superar é ter fé.
“A SME tem uma equipe

dedicada somente à área da
Educação Especial, que procu-
ra oferecer suporte tanto à famí-
lia quanto aos alunos nas esco-
las regulares. Desde o início
desse Governo, alcançamos
muitas conquistas importantes,
como a implantação das salas
de recursos multifuncionais
(atualmente a Rede conta com 5
salas) e a atuação de professo-
res itinerantes. Mas ainda te-
mos muito o que avançar. Fica-
mos muito felizes ao ver a APAE
VR mobilizar, não só hoje como
sempre, diversos órgãos e enti-
dades para juntos seguirmos
num só caminho, o da inclusão

EXPOSIÇÃO - O Centro de Referência da As-
sistência Social (CRAS), do  Roma I, realizou
no dia 27, das 13h30min  às 17 horas, no
Centro de Referência do Monte Castelo, a
“Exposição Cultural Folclórica - I EXPO-
CULFO”,   com a participação dos alunos do
PROJOVEM ADOLESCENTE, da Regional V. 
O objetivo é aquisição de conhecimento cul-
tural relativo ao folclore brasileiro e a produ-
ção de material para exposição, possibilitan-
do a convivência familiar e comunitária.

CURSO - Cerca de 50 Agentes Comunitários de
Saúde (ACS) estão participando, durante toda
semana, do curso de imersão promovido pela
Secretaria Municipal de Saúde (SMS), em parceria
com a UniFoa. O principal objetivo do evento é
possibilitar aos agentes, que acabam de ser con-
tratados para trabalharem nos novos Programas
de Saúde da Família (PSFs) dos bairros Vila Ame-
ricana, Coqueiros, Santos Agostinho e Retiro,o
conhecimento de todo o sistema de saúde pública
de Volta Redonda.

professores e resgatar a im-
portância da ‘contação’ de his-
tórias para as crianças. ‘É
muito importante o educador
inovar as técnicas e recursos
ao contar histórias e, utilizar
materiais diferentes, como por
exemplo, a sucata. Precisa-
mos capacitar os professores
para atender com qualidade as
necessidades da criança no
dia-a-dia’, explicou Cristina.

Para a professora Ra-
faela Borges (Jardim de Infân-
cia Albert Sabin), o tema abor-
dado durante o curso foi de
grande relevância, já que os

educadores precisam ‘reciclar’
constantemente a maneira de
desenvolver diferentes ativida-
des para as crianças. ‘Os alu-
nos da Educação Infantil exi-
gem coisas novas o tempo
todo, seja brincadeiras ou até
mesmo na maneira de contar-
mos histórias e contos. Pre-
cisamos inovar as aulas para
que as crianças continuem
cada vez mais com entusias-
mo em aprender’, afirmou.

Durante os três dias, os
educadores participaram ain-
da de diversas dinâmicas re-
ferentes a temática do curso.

social’, frisou a Secretária de
Educação.

Para Suely Giovanetti
Alves (assessora da APAE
VR), as atividades em come-
moração à Semana do Excep-
cional são uma grande opor-
tunidade a todos os que par-
ticipam, principalmente para
os pais. ‘É possível ampliar
os horizontes através de no-
vos aprendizados. São mo-
mentos únicos que nos fazem
refletir cada vez mais sobre
a importância da inclusão
social no nosso dia-a-dia’,
concluiu.

O evento contou com a
participação de representan-
tes de diversas entidades do

município que desenvolvem
trabalhos voltados às pesso-
as com deficiência, entre elas,
APADA (Associação de Pais
e Amigos dos Deficientes da
Audição), APADEFI (Associ-
ação de Pais e Amigos dos
Deficientes Físicos de VR)
além de familiares, alunos, co-
munidade escolar e represen-
tantes da SME e do Centro
Universitário de Volta Redon-
da (UNIFOA).

Ao final da palestra,
cerca de 40 alunos da E.M.
João Haasis (Eucaliptal),
fizeram uma participação
especial com a apresenta-
ção do jogral “Você conhe-
ce o Brasil?”.
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DECRETO Nº 11.096

Abre Créditos Adicionais Suplementares.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Munici-
pal nº 4.387, de 27 de dezembro de 2007,

D E C R E T A:

Art.1º - Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementa-
res discriminados abaixo:

I - No valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), visando
atender as despesas com a inclusão da Fonte 92, no Progra-
ma de Construção, Ampliação e Reforma de Unidades
Educacionais da Educação Básica – Obras e Instalações, na
SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.06.12.122.0209.1.039 44905100.92 - R$      300.000,00 

 

II - No valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visando atender
as despesas com a inclusão do Elemento de Despesa:
Contratação por Tempo Determinado (1), no Programa de
Operacionalização da SME e no Programa de Manutenção
e Operacionalização da Educação Básica, na SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.06.12.122.0236.2.026 31900400.00 - R$  10.000,00 
8.06.12.361.0324.2.025 31900400.00 - R$  10.000,00 

  TOTAL R$  20.000,00  
 

Art. 2º - Para permitir a abertura dos Créditos Adicionais
Suplementares mencionados nos incisos I e II, do artigo 1º, será
usado como fonte de recurso o cancelamento parcial do Pro-
grama de Operacionalização da SME – Vencimentos e Van-
tagens Fixas – Pessoal Civil, na SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.06.12.122.0236.2.026 31901100.00 806.095 R$  320.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 18 de agosto de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

        DECRETO Nº  11.098
Convoca a 1ª Conferência Municipal de Meio Ambiente no

Município de Volta Redonda.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO que a convocação da 1ª Conferência Mu-
nicipal de Meio Ambiente, que tratará das questões pertinentes à
Política Municipal de Meio Ambiente, será a etapa municipal das
Conferências Nacionais;

CONSIDERANDO, sobretudo, a criação da Secretaria Muni-
cipal de Meio  Ambiente através da Lei Municipal nº 4.438, de 24
de julho de 2008,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de
Meio Ambiente no Município de Volta Redonda, a realizar-se no
dia 23 de agosto de 2008, no Auditório da Secretaria Municipal

de Educação, sito a Rua Santa Helena nº 22 – bairro Niterói, sob
a coordenação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Artigo 2º - Fica constituída uma Comissão Preparatória para
a realização da 1ª Conferência Municipal de Meio Ambiente, con-
vocada no artigo anterior, com a seguinte composição:

• Hélio Ricardo da Silva Araújo
• Kamila Pereira da Costa Lobato
• Patrícia Helena Moreira dos Santos

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 20 de agosto de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.099

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Munici-
pal nº 4.387, de 27 de dezembro de 2007,

D E C R E T A:

Art.1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Manutenção e Operacio-
nalização da SMS – Auxílio – Transporte e Programa de Cons-
trução, Ampliação e Recuperação de Unidades de Saúde
– Obras e Instalações, na SMS, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.07.10.122.0244.2.122 33904900.00 807.100 R$     120.000,00 
8.07.10.301.0258.2.022 44905100.00 807.120 R$     100.000,00 

  TOTAL         R$    220.000,00 
 

Art.2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização da SMS – Material de Distribuição
Gratuita, na SMS, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.07.10.122.0244.2.122 33903200.00 807.060 R$  220.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Palácio 17 de Julho, 21 de agosto de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 4.447

 Autoriza   a   abertura   de  Crédito  Adicional Especial.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica  o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir
o Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 220.000,00 (duzen-
tos e vinte mil reais), visando atender as despesas com o Pro-
grama de Suplementação do Educando FNDE – Material de
Consumo, na SME, a saber.

FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA VALOR 
8.06.08.122.0237.2.179 33903000.05 R$    220.000,00 

 

Art. 2º- Para  permitir  a  abertura do Crédito Adicional Espe-
cial mencionado no artigo anterior, serão utilizados como fonte
os recursos oriundos do Programa de Suplementação do Edu-
cando PMVR/PNAE/PNAC – Material de Consumo, na SME, a
saber:

FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR 
8.06.08.122.0237.2.024 33903000.00 806.005 R$    100.000,00 
8.06.08.122.0237.2.024 33903000.05 806.010 R$    120.000,00 

  TOTAL R$    220.000,00 
 

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 20 de agosto de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

José Luiz Fagundes da Costa
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

José Iran Peixoto Junior
Secretário Municipal de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda

Giselle Confort Bandeira
Secretária Municipal de Saúde

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Almir de Souza Rodrigues
Diretor Administrativo Hospital Municipal Dr. Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação

Moacir Carvalho de Castro Filho
Secretário Municipal de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho
Secretário Municipal de Obras

José Luiz Sales
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Munir Francisco
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Jeronimo Pereira dos Santos
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Affonso José Soares Filho
Procurador Geral do Município

Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Coordenador de Defesa do Meio Ambiente

Claro Mariano de Lima Filho
Diretor - Presidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

Júlio Cesar de Oliveira Cyrne
Presidente da FEVRE
João Streva Filho

Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Presidente da Fundação Beatriz Gama

Maria Teresa Homem da Costa
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

Marco Antônio dos Reis
Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários

Paulo Cezar de Souza
Diretor-Executivo do SAAE/VR
Vanessa Tavares Outeiro

Assessora de Comunicação Social
Haroldo  Fernandes da Silva

Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
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LEI MUNICIPAL Nº 4.448
Ementa: DENOMINA DE VEREADOR ADÃO PEDRO
ALVES, O ATUAL POSTO   UNIDADE DE SAÚDE DA
FAMÍLIA DO BAIRRO BELMONTE.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo l° - Fica denominado de Vereador Adão Pedro Alves,
o atual Posto Unidade de Saúde da Família do Bairro Belmonte.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 20 de agosto de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de
Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº: 286/2008 - EXONERAR, a pedido, a contar de
12/06/2008, a servidora MEIRY APARECIDA VIEIRA TAVARES -
Matricula: 204978, ocupante do cargo de Professor do 1° Grau
- 1" Fase - Secretaria Municipal de Educação.

Portaria N°: 291/2008 - NOMEAR, a contar de 01/05/2008,
KELLY VARGAS FRULANY - Matricula: 095680, para exercer o
Cargo em Comissão de Assistente III, atribuindo-lhe o Símbolo
DAS - 06C - Secretaria Municipal de Governo.

Portaria Nº: 296/2008 - AUTORIZAR, o servidor MARCUS
RODOLPHO SPIS - Matricula: 002488, ocupante do cargo de
Assessor Administrativo, a ausentar-se do Pais no período de
06/08/2008 a 19/08/2008. face Requerimento Funcional n° 3249/
08, lotado na Secretaria Municipal de Cultura

Portaria Nº: 307/2008 - DESIGNAR, a contar de 01/06/2008,
ADMIR DE ARAÚJO FLORENTINO - Matricula 296660, para exer-
cer a função de Chefe de Seção de Material Elétrico, atribuindo-
lhe o Símbolo CAI-6 - Secretaria Municipal de Administração.

Portaria Nº: 308/2008 - CANCELA DISPOSIÇÃO, a contar de
10/06/2008, junto a Prefeitura Municipal de Barra Mansa / RJ, a
servidora FRANCINE NEVES NARDY - Matricula: 285218, com
ônus para este Município - Gabinete do Prefeito.

Portaria N°: 309/2008 - NOMEAR, a contar de 04/07/2008,
SIRLEY DA SILVA - Matricula 296600, para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor Especial III, atribuindo-lhe o Símbolo DAS
-10C - Secretaria Municipal de Governo.

Portaria Nº: 310/2008 - NOMEAR, a contar de 04/07/2008,
MAXUEL DE JESUS - Matricula: 296601, para exercer o Cargo
em Comissão de Assessor Especial li!. atribuindo-lhe o Símbolo
DAS-10C, Secretaria Municipal de Governo.

Portaria Nº: 311/2008 - DESIGNAR, a contar de 01/08/2008,
JULIO CÉSAR VIEIRA DOS SANTOS - Matricula 157295, para
compor a Comissão Permanente de Processos Administrativos -
CPPAD, atribuindo-lhe o Simbolo CAI-10 - Secretaria Municipal
de Administração.

Volta Redonda, 05 de agosto de 2008.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria Nº: 301/2008 - REPREENDER, a servidora FRANCIA-
NE NOBRE DOS SANTOS - Matricula: 243868, por descumprir o
Decreto N°: 859/75 - Artigo 50, letra “G” e Artigo 52 da Letra “B”
- Secretaria Municipal de Saúde.

Volta Redonda, 05 de agosto de 2008.

GISELLE CONFORT BANDEIRA
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA-P-Nº 278 – A/2008-SMA

Constitui Comissão para fiscalizar e coordenar os serviços
de limpeza e higienização do CEDERJ, POSTOS AVANÇADOS
DA GUARDA MUNICIPAL DA VILA, RETIRO E SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE FAZENDA.

O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura Muni-
cipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

CONSTRUIR comissão composta pelos servidores Lucinei-
de Aparecida Miranda,matrícula 143.286, Sérgio Ricardo Eugê-
nio, matrícula 049.859 e Jane Ferreira Cunha, matrícula 160.814,
lotados nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO para,
sob a Presidência do primeiro, efetuarem a fiscalização e coor-
denação dos serviços de limpeza e higienização referente ao
processo Administrativo n°06430/2007 da Secretaria Municipal
de Administração.

Volta Redonda, 03 de julho de 2008.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 252/2008 – CONCEDER, a contar de 08/08/
2008, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de Licença Para
Trato de Interesse Particular sem Vencimentos, a servidora ADRI-
ANA MANES REIS – Matrícula: 223298, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Portaria N°: 306/2008 –  APLICAR PENA DE SUSPENSÃO,
a contar de 13/08/2008, por 02 (dois) dias, ao servidor SEBAS-
TIÃO SEGONDE - Matrícula: 157805, por transgredir os itens 01,
95, e 97 do anexo I, com atenuante ao que prevê o artigo 16,
inciso II, e agravante ao disposto no artigo 17, incisos II, III e VI,
(letras “a” e “c”), do Decreto Municipal Nº 1721/84 – Regulamen-
to Disciplinar do DSP - Secretaria Municipal de Administração.

Portaria N°: 321/2008 – CONCEDER, a contar de 30/07/
2008, 180 (cento e oitenta) dias, de Licença Para Trato de Inte-
resse Particular sem Vencimentos, em Prorrogação, ao servidor
WILLIAN ANTONIO BATISTA – Matrícula: 252255, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Volta Redonda, 25 de agosto de 2008.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 313/2008 – NOMEAR, a contar de 01/05/2008,
LUIZ CARLOS MACHADO – Matrícula: 296678, para exercer o
Cargo em Comissão de Assessor Especial III, da Assessoria de
Comunicação Social, atribuindo-lhe o Símbolo DAS – 10C - Se-

cretaria Municipal de Governo.

Portaria N°: 315/2008 – EXONERAR, a contar de 01/07/
2008, ANGELA REGINA RODRIGUES R. VELLOSO – Matrícula:
147893, do Cargo em Comissão de Assistente II, da Assessoria
Técnica do Gabinete do Prefeito, Símbolo DAS – 6B, Secretaria
Municipal de Governo. NOMEAR, a contar de 01/07/2008, ANGE-
LA REGINA RODRIGUES R. VELLOSO – Matrícula: 147893, para
exercer o Cargo em Comissão de Assistente I, da Assessoria
Técnica Consultiva, atribuindo-lhe o Símbolo DAS – 6A, Secreta-
ria Municipal de Administração.

Portaria N°: 316/2008 – EXONERAR, a contar de 01/03/
2008, EDUARDO NASCIMENTO OLIVEIRA – Matrícula: 276030,
do Cargo em Comissão de Assistente II, da Assessoria Adminis-
trativa da SMP, Símbolo DAS – 06B - Secretaria Municipal de
Saúde.

Portaria N°: 317/2008 – DESIGNAR, a contar de 01/06/2008,
CARLOS EDUARDO BOZZEDA MEIRA – Matrícula: 296694, para
exercer a função de Encarregado no Gabinete do Prefeito, atribuin-
do-lhe o Símbolo CAI 6 – Secretaria Municipal de Governo.

Portaria N°: 327/2008 – NOMEAR, a contar de 15/07/2008,
LEONARDO GARCEZ WERNECK – Matrícula: 296686, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Assistente II, da Assessoria Técni-
ca do Gabinete do Prefeito, atribuindo-lhe o Símbolo DAS – 6B –
Gabinete do Prefeito.

Volta Redonda, 25 de agosto de 2008.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

PORTARIA-P-N º 318/2008- SMA
Reformulação.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de
suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Reformular, a aposentadoria por invalidez  integral , a con-
tar de 01 de fevereiro de 2003, a servidora SEBASTIANA DE
MELLO AZEVEDO, matricula 067300, no cargo de técnico,  ní-
vel GTS-1– II, 11ª referencia , de conformidade com o Artigo 40,
§ I, inciso I e § 3º,  da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20 de  15 de dezembro de 1998,
combinado com a Emenda Constitucional n.º 041 de 31 de de-
zembro de 2004, combinado com os Artigos: 187, inciso I, 193,
inciso I e II, da Lei Municipal n.º 1931, de 26 de outubro de 1984,
com as alterações efetuadas pela Lei Municipal n.º 2387, de 26
de dezembro de 1988 e Lei Municipal n.º 3213, de 11 de outubro
de 1995, ficando fixados os proventos, conforme Processo Ad-
ministrativo n.º  8960/2008 ,  processo judicial nº 2003.066.01790-
5  e memorando nº 216/2008-PGM.

Volta Redonda, 12 de agosto de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 322 /2008-SMA
Concede pensão mensal.

O  Prefeito  Municipal  de  Volta Redonda,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,

R E S O L V E :

CONCEDER a contar de 22 de julho de 2008, pensão mensal
em favor de ARI ALBERTO DE OLIVEIRA cônjuge da ex-servi-
dora IRENICE AVILA DE OLIVEIRA , matrícula 180.530, ocu-
pava o cargo de Docente II-A, nível GMA-1-I - 5ª referencia,
falecida em 22 de março de 2002, de conformidade com o artigo
40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003,
combinado com os artigos 218, 219 e 220, letras “a” e “b”, da Lei
Municipal n.º 1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações
efetuadas pelas Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro

Secretaria Municipal de
Governo

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda, em cumprimento ao disposto
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispensou o
procedimento licitatório com amparo no art. 25 da referida Lei.,
conforme processo administrativo nº 10752/08, em favor de
JULIANA G. FONSECA.

Volta Redonda, 26 de agosto de 2008.

JOSÉ LUIZ FAGUNDES DA COSTA
Secretário Municipal de Governo
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de 1995 e 3.267, de 24 de abril de 1996, consoante ainda com o
apurado no Processo Administrativo n.º 12119/2008, e Proces-
so n°  2003.066.019129-0 - 3ª Vara Cível .

Volta Redonda, 26  de agosto de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 323 /2008-SMA
Concede pensão mensal.

O  Prefeito  Municipal  de  Volta Redonda,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,

R E S O L V E :

CONCEDER a contar de 22 de julho de 2008, pensão mensal
em favor de ARI ALBERTO DE OLIVEIRA cônjuge da ex-servi-
dora IRENICE AVILA DE OLIVEIRA , matrícula 175.137 ocupa-
va o cargo de Docente II-A, nível GMA-1-I - 5ª referencia, faleci-
da em 22 de março de 2002, de conformidade com o artigo 40, §
7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, com-
binado com os artigos 218, 219 e 220, letras “a” e “b”, da Lei
Municipal n.º 1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações
efetuadas pelas Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro
de 1995 e 3.267, de 24 de abril de 1996, consoante ainda com o
apurado no Processo Administrativo n.º 12.119/2008, e Proces-
so n°  2003.066.019129-0 - 3ª Vara Cível .

Volta Redonda, 26 de agosto de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00324/2008

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.
                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  a contar de 01 de
agosto  de  2008,  o(a)  servidor(a)  ALMIRO ROBERTO DE
SOUZA NOGUEIRA, matrícula 000361, no cargo de PROFESSOR
EDUCACAO  FISICA  -  Nível  GM-22  - 17ª referência, de confor-
midade  com  o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da  Emenda  Consti-
tucional  nº  41 de 31 de dezembro de 2003,  combinado  com  o
Artigo  40, § 1º, inciso III, letra a e § 3º s constituição Federal,
com redação dada pela  Emenda  Constitucional nº 20 de 15 de
dezembro de 1998, combinado com os artigos: Artigo 61, inciso
III e 187,  letra  a  e 193 inciso I e II da Lei Municipal nº 1931  de  26
de  outubro  de  1984,  com as alterações efetuadas pela Lei
Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de  1988  e  Lei Municipal
nº 3213, de 11 de outubro de 1995,  conforme  Processo  Admi-
nistrativo  nº 10680/2008.Valor  do  Benefício:  R$    1.917,34,
correspondentes  a  parcela  única,  conforme  dispõe o artigo
1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004.

Volta Redonda, 21 de agosto de 2008

GOTHARDO LOPES NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00325/2008

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  a contar de 01 de
agosto de 2008, o(a) servidor(a) MARIA DAS GRACAS ROCHA
CARDOSO,  matrícula 055581, no cargo de RECEPCIONISTA -
Nível  GAD-12  -  14ª referência, de conformidade com o Artigo

6º,  incisos  I,  II,  III  e  IV  da  Emenda  Constitucional  nº  41  de
31  de  dezembro  de  2003, combinado  com o Artigo 40, § 1º,
inciso III, letra a e §  3º  s  onstituição  Federal,  com redação dada
pela Emenda  Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998,
combinado  com  os  artigos: Artigo 61, Inciso I e 187, letra a e
193 inciso I e II da Lei Municipal nº 1931 de 26 de outubro de
1984, com as alterações efetuadas pela Lei  Municipal nº 2387,
de 26 de dezembro de 1988 e Lei Municipal  nº  3213, de 11 de
outubro de 1995, conforme Processo  Administrativo  nº    3501/
2008.Valor  do Benefício:  R$ 785,33, correspondentes a parce-
la única,  conforme  dispõe  o  artigo  1º, § 5º da Lei nº 10.887/
2004.

Volta Redonda, 21 de agosto de 2008

GOTHARDO LOPES NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00328/2008

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  idade, a contar de 01 de maio de 2008,
o(a)  servidor(a)  OLIVIA  MONTEIRO  COMITRE, matrícula 175390,
no  cargo  de  PROFESSOR  DO 1 GRAU - 1 FASE - Nível  GMA-
11  -  9ª  referência, de conformidade com o Artigo  40, inciso III
letra b da Constituição Federal, com a redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 20,  de  15 de dezembro de 1998 e Emenda
Constitucional nº  41  de  31  de  dezembro  de 2003, combinado
com os artigos: 187, inciso III, letra b e 193, inciso I e II, da Lei
Municipal nº 1931, de 26 de outubro de 1984, com as  alterações
efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26  de  dezembro de
1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de  outubro  de  1995,
ficando  fixados  os proventos, conforme Processo Administra-
tivo nº  6435/2008.Valor do Benefício:  R$        592,99, correspon-
dentes a parcela única,  conforme  dispõe  o  artigo  1º, § 5º da
Lei nº 10.887/2004.

          Volta Redonda, 21 de agosto de 2008
Gothardo Lopes Neto

Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE APOSTILA

   Referência
Portaria n.º 139/2007 - SMA

Daiane Martins da Silva, beneficiária do ex-servidor Luiz
Peres Martins, matricula 103.772, inativo, ocupava o cargo
de Serviços Auxiliares, Nível SA – 3, falecido em 28 de
dezembro de 2000.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada
às folhas n.º 24 do presente processo.

- Onde se lê:
- Conceder a contar de, 26 de dezembro de 2006 a 15 de

abril de 2007, pensão mensal em favor de Daiane Martins
da Silva.

- Passa-se a ler:
- Conceder, a contar de 26 de dezembro de 2006 a 24 de

abril de 2007, pensão mensal em favor de Daiane Martins
da Silva.

Volta Redonda, 15 de maio de 2008.

 CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

Secretaria Municipal de
Saúde

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 043/2008/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ., através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa VINA-
QUE COMÉRCIO DE VINHOS LTDA.

OBJETO: Fornecimento de 16.000 kg. de açúcar refinado
especial, embalada em saco plástico, 1 kg., marca Amoroso.

PRAZO: Setenta (70) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Letra “a” – inciso II – artigo 23 da

Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 14.240,00 (quatorze mil e duzentos e

quarenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2008.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.50.10.301.0241.2

.008.3.3.9.0.30.00.99 (NE nº 51.709-8, de 25/07/2008) –  Pro-
cesso Administrativo nº 1204/2008/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 044/2008/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ., através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa MICRON
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

 OBJETO: Fornecimento de 14.000 pct. de pó de café, torra-
do, moído, embalado à vácuo em pacote metalizado de 500 gra-
mas, marca Odebrecht Golden.

PRAZO: Setenta (70) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Letra “a” – inciso II – artigo 23 da

Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2008.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.50.10.301.0241.2.008.3.
3.9.0.30.00.99 (NE nº 51.710-8, de 25/07/2008) –  Processo
Administrativo nº 1204/2008/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 047/2008/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ., através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa RADIO-
VIDA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços técnico-profissionais es-
pecializados para exames de BIÓPSIA DE PRÓSTATA GUIADA
POR ULTRASSOM, aos usuários do SUS.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do artigo 25 da Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos

reais).
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2008.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.50.10.302.0241.1.014.3.

3.9.0.39.02.20 (NE nº 51.602-8, de 15/07/2008), e
8.50.10.301.0241.2.008.3.3.9.0.39.00.99 (NE nº 51.603-8, de 15/
07/2008) –  Processo Administrativo nº 0027/2008/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 048/2008/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ., através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CLIMELP
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços técnico-profissionais es-
pecializados para exames de BIÓPSIA DE PRÓSTATA GUIADA
POR ULTRASSOM, aos usuários do SUS.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do artigo 25 da Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos

reais).
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2008.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.50.10.302.0241.1.014.3.3.
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9.0.39.02.20 (NE nº 51.604-8, de 15/07/2008), e
8.50.10.301.0241.2.008.3.3.9.0.39.00.99 (NE nº 51.605-8, de 15/
07/2008) –  Processo Administrativo nº 0027/2008/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 049/2008/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ., através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa S. R.
BIANCO ULTRASSONOGRAFIA E DIAGNÓSTICO LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços técnico-profissionais es-
pecializados para exames de BIÓPSIA DE PRÓSTATA GUIADA
POR ULTRASSOM, aos usuários do SUS.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do artigo 25 da Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos

reais).
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2008.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.50.10.302.0241.1.014.3.3.

9.0.39.02.20 (NE nº 51.606-8, de 15/07/2008), e
8.50.10.301.0241.2.008.3.3.9.0.39.00.99 (NE nº 51.607-8, de 15/
07/2008) –  Processo Administrativo nº 0027/2008/SMS/PMVR.

Secretaria Municipal de
Fazenda

pagamento com redução de 25% (vinte e cinco) por cento do
valor da multa conforme alínea “b” do § 1º do artigo 8º da Lei
Municipal nº 1415/76, ou interpor recurso em Segunda Instância
Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 665/2008                     AUTO DE INFRAÇÃO Nº
27489

DECISÃO Nº 119/2008                        NOTIFICAÇÃO Nº 101
SÉRIE B

em nome de: DANIEL INÁCIO PEREIRA PIZZARIA.

Volta Redonda, 20 de agosto de 2008.

ELISÂNGELA RANGEL N.DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 026/2008 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e So-
ciais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribuinte
abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instância
Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 25% (vinte e cinco) por cento do
valor da multa conforme alínea “b” do § 1º do artigo 8º da Lei
Municipal nº 1415/76, ou interpor recurso em Segunda Instância
Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 580/08                        AUTO DE INFRAÇÃO
Nº 27438

DECISÃO Nº 091/08                          NOTIFICAÇÃO Nº
107/08 série B

em nome de: ALEXANDRE DE FREITAS VIEIRA.

Volta Redonda, 21 de agosto de 2008.

ELISÂNGELA RANGEL N.DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 027/2008 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e So-
ciais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições e considerando o disposto
no artigo 39 da Lei Municipal nº 1415/76, faz saber a A O C P
GAMA AGROPECUÁRIA LTDA ME, que foi lavrado o Auto de
Infração nº 27342, em 15 de  julho de 2008, por infração ao
artigo 84 da Lei Municipal n.1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar o paga-
mento com abatimento de 50% (cinquenta ) por cento do valor da
multa no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação
do presente edital, conforme alínea “a” do § 1º do artigo 8º da Lei
Municipal nº 1415/76.

Volta Redonda, 21 de agosto de 2008.

ELISÂNGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

Secretaria Municipal de
Ação Comunitária

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.65.08.241.0103.2.003/
3.3.5.0.43.02-92 (N.E. nº 65275-8 de 06/06/2008) Programa e
Trabalho / Transferência de Convênio / SAC FEDERAL / FMAS /
SMAC

VALOR TOTAL: R$ 3.832,00 (três mil, oitocentos e trinta e
dois reais)

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA:  10 de junho de 2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00013/2007 – FMAS/SMAC

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 040/2008

TERMO ADITIVO

PARTES: Município de Volta Redonda,   através do Fundo
Municipal de Assistência Social e a Sociedade São Vicente de
Paulo.

OBJETO: Mudança na Cláusula Terceira – Dos Recursos
para execução do presente objeto serão acrescidos recursos,
de acordo com a Portaria 460 de 18/12/2007, artigo 3º alínea III
do MDS – Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, Contrato nº 008/2008, firmado em 15/01/2008.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.65.08.241.0103.2.003/
3.3.5.0.43.02-92 (N.E. nº 65275-8 de 06/06/2008) Programa e
Trabalho / Transferência de Convênio / SAC FEDERAL / FMAS /
SMAC

VALOR TOTAL: R$ 22.985,70 (vinte e dois mil, novecentos
e oitenta e cinco reais e setenta centavos)

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA:  10 de junho de 2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00020/2008 – FMAS/SMAC

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 041/2008

TERMO ADITIVO

PARTES: Município de Volta Redonda,   através do Fundo
Municipal de Assistência Social e o Lar dos Velhinhos de Volta
Redonda

OBJETO: Mudança na Cláusula Terceira – Dos Recursos
para execução do presente objeto serão acrescidos recursos,
de acordo com a Portaria 460 de 18/12/2007, artigo 3º alínea III
do MDS – Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, contrato nº 006/2008, firmado em 15/01/2008.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.65.08.241.0103.2.003/
3.3.5.0.43.02-92 (N.E. nº 65316-8 de 27/06/2008) Programa e
Trabalho / Transferência de Convênio / SAC FEDERAL / FMAS /
SMAC

VALOR TOTAL: R$ 20.592,00 (vinte mil, quinhentos e no-
venta e dois reais)

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA:  07 de julho de 2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00012/2007 – FMAS/SMAC

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 042/2008

TERMO ADITIVO
PARTES: Município de Volta Redonda,   através do Fundo

Municipal de Assistência Social e o Lar dos Velhinhos de Volta
Redonda

OBJETO: Mudança na Cláusula Terceira – Dos Recursos
para execução do presente objeto serão acrescidos recursos,
de acordo com a Portaria 460 de 18/12/2007, artigo 3º alínea III
do MDS – Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, Contrato nº 006/2007, firmado em 15/01/2007.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.65.08.241.0103.2.003/
3.3.5.0.43.02-92 (N.E. nº 65316-8 de 27/06/2008) Programa e
Trabalho / Transferência de Convênio / SAC FEDERAL / FMAS /
SMAC

VALOR TOTAL: R$ 3.432,00 (três mil, quatrocentos e trinta
e dois reais)

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA:  07 de julho de 2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00012/2007 – FMAS/SMAC

EDITAL Nº 023/2008 - DS/SMF
O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e So-

ciais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribuinte
abaixo descrito que, conforme Decisão da Junta de Recursos
Fiscais da Prefeitura Municipal, órgão julgador em Segunda Ins-
tância Administrativa, manteve a procedência do auto de infra-
ção número 26886, por unanimidade.

Fica, assim, V.Sª notificada de que o valor da multa deverá
ser pago no prazo de trinta dias a partir do recebimento desta
notificação.

Caso haja o interesse em pagar a multa com abatimento de
10 (dez) por cento, o pagamento deve ser efetuado no prazo de
dez dias.

O não pagamento acarretará a inscrição em Dívida Ativa.
PROCESSO Nº 0756/2006     NOTIFICAÇÃO  Nº 8483

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 26886
em nome de: DIJON BEAUTY CENTER ESTÉTICA LTDA.

Volta Redonda, 26 de agosto de 2008

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 024/2008 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e So-
ciais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribuinte
abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instância
Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 25% (vinte e cinco) por cento do
valor da multa conforme alínea “b” do § 1º do artigo 8º da Lei
Municipal nº 1415/76, ou interpor recurso em Segunda Instância
Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 660/2008                        AUTO DE INFRAÇÃO
Nº 27393

DECISÃO Nº 106/2008                           NOTIFICAÇÃO Nº 094/
08-série b

em nome de: A L DE ALMEIDA JÚNIOR AÇOUGUE ME.

Volta Redonda, 20 de agosto de 2008.

ELISÂNGELA RANGEL N.DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 025/2008 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e So-
ciais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribuinte
abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instância
Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 039/2008

TERMO ADITIVO

PARTES: Município de Volta Redonda,   através do Fundo
Municipal de Assistência Social e a Sociedade São Vicente de
Paulo.

OBJETO: Mudança na Cláusula Terceira – Dos Recursos
para execução do presente objeto serão acrescidos recursos,
de acordo com a Portaria 460 de 18/12/2007, artigo 3º alínea III
do MDS – Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, Contrato nº 001/2007, firmado em 15/01/2007.
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Secretaria Municipal de Educação
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Procuradoria Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 261/2008

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES E COOPERA-
TIVAS USUÁRIAS DO PAVILHÃO 30 – UNACOOP.
OBJETO:   Fornecimento de 11.880 kg de abóbora, 11.928 kg de aipim e 10.536 kg de banana prata
para Programa de Combate à Fome do Governo Federal.
DOTAÇÃO: 8.11.08.244.0092.1.003.33903200.92-SMAC (N.E. no 02.398-8, de 26/05/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 46.759,20 (quarenta e seis mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e vinte
centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA:  20.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.204/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 262/2008

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONSTRUTORA TERRACOTA LTDA.

OBJETO:  Prorrogação do prazo relativo ao contrato de obra de REVITALIZAÇÃO DA BEIRA-RIO –
CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE, na Av. Adalberto de Barros Nunes, em Volta Redonda/
RJ, firmado em 07/05/2008 (CONTRATO No 108/2008).
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  20.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.049/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 263/2008

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa B.K.N. FABRICAÇÃO E SERVIÇOS INDUS-
TRIAIS LTDA – EPP.
OBJETO:  Prorrogação do prazo relativo ao contrato de obra de REVITALIZAÇÃO DA BEIRA-RIO –
PÓRTICO, na Av. Almirante Adalberto de Barros Nunes, em Volta Redonda/RJ., firmado em 21/05/
2008 (CONTRATO No 129/2008).
PRAZO: 35 (trinta e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  20.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.045/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 264/2008

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RU-
RAIS E AGRICULTORES DE HORTIGRANJEIROS.
OBJETO:  Fornecimento de 2.554 kg de alho, 5.664 kg de alface, 1.409 kg de cheiro verde, 3.101
kg de couve, 2.880 kg de couve flor, 1.800 kg de berinjela, 4.800 kg de batata doce, 6.835 kg de
beterraba e 2.400 kg de milho para Programa de Combate à Fome do Governo Federal.
DOTAÇÃO: 8.11.08.244.0092.1.003.33903200.92 - SMAC (N.E. no 02.551-8, de 30/05/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 64.722,30 (sessenta e quatro mil, setecentos e vinte e dois reais e trinta centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA:  20.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.959/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 265/2008

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa RGC SONORIZAÇÃO LTDA ME.
OBJETO:  Prestação de Serviços de SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DO JEVRE (JOGOS ESTU-
DANTIS DE VOLTA REDONDA), no período de 22/09/2008 a 29/09/2008 e a CO’NFRATERNIZAÇÃO
DO PROGRAMA DO 2º TEMPO, no período de 01/12/2008 a 05/12/2008, na Ilha São João, em Volta
Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 8.09.27.122.0311.2.059.33903900.00 - SMEL, N.E. no 03.552-8, de 31/07/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 25.545,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais)
PRAZO: 13 (treze) dias
DATA DE ASSINATURA:  20.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.246/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 266/2008

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa B.K.N. FABRICAÇÃO E SERVIÇOS INDUS-
TRIAIS LTDA – EPP.
OBJETO:  Prorrogação do prazo relativo ao contrato de obra de REVITALIZAÇÃO DA BEIRA-RIO
– QUIOSQUE, na Av. Almirante Adalberto de Barros Nunes, em Volta Redonda/RJ., firmado em 21/
05/2008 (CONTRATO No 128/2008).
PRAZO: 25 (vinte e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  20.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.044/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 267/2008

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TGA CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO:   Prorrogação de prazo relativo à obra de REVITALIZAÇÃO BEIRA-RIO - PLAYGROUND,
na Av. Adalberto de Barros Nunes, em Volta Redonda/RJ, firmado em 05/06/2008 (CONTRATO No

150/2008).
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  20.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.050/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 268/2008

CONTRATO DE LOCAÇÃO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Srª GLÓRIA MARIA FELIPE DOS SANTOS CARUSO.
OBJETO:   Locação ao Município de Volta Redonda, o imóvel situado na  Rua Norival de Freitas, nº
52,  1º andar, Centro, nesta cidade de Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 8.03.04.123.0186.2.135 – 33903900.00 - SMF (N.E. n° 03.725-8, de 12.08.2008)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2008

O Diretor de Transporte e Trânsito da Superintendência dos
Serviços Rodoviários, no uso de suas atribuições legais, notifi-
ca o(a) Sr.(a):
NOME: ELISANGELA APARECIDA ADRIANO MACHADO
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO DIOGO, N  º  474/01, EUCALIPTAL
BAIRRO: TRANSPORTE REMUNERADO DE PASSAGEIROS

Fica notificado a recolher o valor do Auto de Infração Nº
4314 Série A, de 26/03/2008,  no prazo de 30 (trinta) dias com
25% de desconto, conforme o disposto na alínea B do parágrafo
1º do Artigo 8º da L.M. 1415/76, ou interpor recurso voluntário a
Junta de Recursos Fiscais, contra decisão em 1ª instância, con-
forme Processo Administrativo Fiscal 0482/2008. O recurso vo-
luntário contra tal decisão poderá ser encaminhado a J.R.F.,
independente do pagamento do valor da multa de acordo com o
que determinam os parágrafos 1º e 2º do Artigo 52 da L. M.
1415/76, com redação da Lei Municipal 2012/85. O não cumpri-
mento desta implicará na aplicação de sanções previstas na
legislação em vigor.
NOTIFICAÇÃO: 0388/2008/DTT/SUSER     de   08/08/2008.
PRAZO: 30 DIAS
FISCAL: ARNALDO GAUDÊNCIO DE OLIVEIRA  / Matr: 059.811

Volta Redonda, 22 de agosto de 2008.

PAULO JOSÉ BARENCO PINTO
DIRETOR DTT/SUSER

SUSER - Superintendência
dos Serviços Rodoviários

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

VALOR GLOBAL: R$ 22.778,40 (vinte e dois mil, setecentos e
setenta e oito reais e quarenta centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA:  20.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.109/2001

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 269/2008

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa JULIA-
NA G. FONSECA.
OBJETO:  Prestação de serviços artísticos necessários à reali-
zação do “PROJETO PRESÉPIO GIGANTE” com a exposição
de 24 (vinte e quatro) esculturas, a serem montadas na Praça
Brasil, no Bairro Vila Santa Cecília, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 8.01.04.122.0118.2.054.33903900.00 - SMG (N. E.
no 03.784-8, de 14/08/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhen-
tos reais)
DATA DE ASSINATURA:  20.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.752/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 270/2008
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MIX
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO:  Execução da obra de CONSTRUÇÃO DE COZINHA INDUS-
TRIAL NO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 8.11.08.244.0092.1.002.44905100.00 - SMAC (N. E.
no 03.655-8, de 06/08/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 99.525,15 (noventa e nove mil, quinhentos
e vinte e cinco reais e quinze centavos)
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  25.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.322/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 271/2008
CONTRATO DE OBRA

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa C. TE-
LES ENGENHARIA LTDA.
OBJETO:  Execução da obra de COBERTURA DO CÓRREGO
COQUEIROS NA AV. WALDIR SOBREIRA COM AV. NOVA BRA-
SÍLIA, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 8.05.26.782.0295.2.089.44905100.00 - SMO (N. E.
no 03.727-8, de 12/08/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 22.823,80 (vinte e dois mil, oitocentos e
vinte e três reais e oitenta centavos)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  25.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.583/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 272/2008

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a ASSOCIAÇÃO
DOS LAVRADORES DE PATY DO ALFERES.
OBJETO:  Fornecimento de 2.400 kg de maracujá, 7.752 kg de abobri-
nha, 240 kg de limão, 11.160 kg de repolho, 2.400 kg de vagem, 10.680
kg de tomate, 2.400 kg de pepino, 1.644 kg de pimentão para Programa
de Combate à Fome do Governo Federal.
DOTAÇÃO: 8.11.08.244.0092.1.003.33903200.92 - SMAC (N.E.
no 02.552-8, de 30/05/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 55.910,40 (cinqüenta e cinco mil, nove-
centos e dez reais e quarenta centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA:  25.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.417/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 273/2008

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa VEGA
ENGENHARIA AMBIENTAL S/A.
OBJETO:  Reajuste em 5,85% dos valores contratados relativo

à prestação de serviço de limpeza urbana, firmado em 12/03/
2004 (CONTRATO No 072/2004).
DOTAÇÃO: 8.10.04.452.0010.2.009 – 33903900.00- SMSP (N.E.
no 03.642-8, de 05/08/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
DATA DE ASSINATURA:  25.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.122/2000

JUSTIFICATIVA–INEXIGIBILIDADE:Pelo presente processo nº
1415/2008, pretende-se atender solicitação da Gerência Finan-
ceira, referente à contratação de serviço de arrecadação das
contas de água e esgoto desta Autarquia. Embasados no pare-
cer da Assessoria Jurídica, fundamentado no caput do Art. 25
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que torna inexigível a
licitação em virtude da inviabilidade de competição, consideran-
do o valor único por autenticação, contratado com outros ban-
cos de acordo com o Edital de Credenciamento nº 001/2008,
s.m.j., do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedi-
mento na contratação para o serviço atualmente necessário.
EMPRESA: BANCO DO BRASIL S/A.
VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.031.2.01 - 33903900.00

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES
MATR. 13.650 - PRESIDENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com o Artigo 25 da Lei 8666/93 e suas alterações,
acato e autorizo a Justificativa da Comissão Permanente de Lici-
tação, no que se refere o processo de contratação dos servi-
ços da Instituição Financeira adjudicada, acima mencionada.

27 de agosto de 2008

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

FURBAN- Fundo
Comunitário
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 0049-A/2008-FURBAN/VR
TERMO ADITIVO DE Nº 01 AO CONTRATO DE

OBRA Nº 0029/2008-FURBAN/VR
PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a OBR Construções
Ltda.
OBJETO: Alteração de planilha prorrogação de prazo da obra de
Reforma da recepção, raio-X, banheiros e fachada do CAIS Aterrado
em Volta Redo
VALOR:  R$ 10.094,08 (dez mil noventa e quatro reais e oito centavos).
 (um centavo)
DOTAÇÃO ORÇAMENTRIA: 8.55.10.301.0303.2.003.4.
4.9.0.51.00.99.
NOTA DE EMPENHO ADITIVA: 55810-8, de 20 de junho de 2008.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alíneas  “a”  e “b”  e seu
§ 1º c/c o art. 57, § 1º, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações
posteriores.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO:  20 (vinte) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0341/2008-FURBAN/VR.
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2008.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0057/2008-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE Nº 01 AO CONTRATO DE OBRA
Nº 0025/2008-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a TGA Construções
Ltda.
OBJETO: Alteração da planilha contratual da obra execução de cana-
leta, contenção e reparos no escadão da Rua “J”, nº 183 até a travessa
Veneza, no Núcleo de Posse Coqueiros, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: - 0,01 (um centavo).
DOTAÇÃO ORÇAMENTRIA: 8.55.15.451.0298.2.006.4.4.9.
0.51.00.99
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “a” e seu § 1º, da
Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0216/2008-FURBAN/VR.
DATA DE ASSINATURA:  11  de julho de 2008.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0060/2008-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
E.M.Almeida Serralheria Ltda – ME.
OBJETO: Execução de serviços de serralheria na Praça Jardim Prima-
vera II, localizada na rua Moacyr de Paula Lobo, no bairro Limoeiro em
Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.55.27.813.0309.2.013.3.
3.9.0.39.00.99.
NOTA DE EMPENHO:  55962-8, de 10 de julho de 2008.
VALOR GLOBAL DA OBRA: R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos
reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO:  30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0446/2008-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2008.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0061/2008-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa LASER VR
2008 Construção Civil Ltda - ME.
OBJETO: Execução de obra na Creche Municipal Raizinho de Sol, no
bairro Três Poços em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.55.12.365.0208.2.017.4.4.
9.051.00.23.
NOTA DE EMPENHO:  56074-8, de 25 de julho de 2008.
VALOR GLOBAL DA OBRA: R$ 80.633,38 (oitenta mil seiscentos e
trinta e três reais e trinta e oito centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO:  90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1144/2008-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 04 de agosto de 2008.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

N.º 0062/2008-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa An-
tônio Carlos Souza Filho – ME.
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OBJETO: Alteração da planilha contratual e prorrogação do pra-
zo de execução da obra de reforma da Praça 12 de Outubro, no
bairro Nossa Senhora das Graças, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 3.722,37 (três mil setecentos e vinte e dois reais e
trinta e sete centavos).
NOTA DE EMPENHO ADITIVA: 56088-8, de 05/08/2008.
DOTAÇÃO ORÇAMENTRIA: 8.55.27.813.0309.2.013.4.4.
9.0.51.00.99.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” e seu § 1º
c/c o art. 57, § 1º, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93 e altera-
ções posteriores.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0519/2008-FURBAN/VR.
DATA DE ASSINATURA:  07  de agosto de 2008.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0068/2008-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE Nº 01 AO CONTRATO DE
OBRA Nº 0048/2008-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Almeida  Ltda - ME.
OBJETO: Alteração da planilha contratual e prorrogação do pra-
zo de execução da obra de reforma da Praça Primavera no
Núcleo de Posse Verde Vale no bairro Belo Horizonte, em Volta
Redonda/RJ.
VALOR:  - R$ 57,70 (cinqüenta e sete reais e setenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTRIA: 8.55.27.813.0309.2.013.4.4.9.
0.51.00.99.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “a” e seu § 1º
c/c o art. 57, § 1º, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93 e altera-
ções posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0630/2008-FURBAN/VR.
DATA DE ASSINATURA: 05  de agosto de 2008.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0069/2008-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa TGA
Construções Ltda.
OBJETO: Execução de contenção de encosta em cimento-escó-
ria na Rua Palmeiras, em frente aos números 315, 317, 319 e
321, no Núcleo de Posse Recanto dos Peixes, no bairro Belmon-
te em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.55.15.451.0298.2.006.4.4.9.
0.51.00.99.
NOTA DE EMPENHO:  56115-8, de 11 de agosto de 2008.
VALOR GLOBAL DA OBRA: R$ 16.891,60 (dezesseis mil oito-
centos e noventa e um reais e sessenta centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO:  60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0321/2008-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA:  21   de agosto de 2008.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0070/2008-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  N.º 0039/2008-

FURBAN/VR
PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa LA-
SER VR 2008 Construção Civil Ltda – ME.
OBJETO: Alteração da planilha contratual e prorrogação do pra-
zo de execução Dos serviços de colocação de telas, guarda-
corpo e moirões nas ruas 100, 103 e 156 no bairro Laranjal em
Volta Redonda/RJ.
VALOR:  R$ 4.334,00 (quatro mil e trezentos e trinta e quatro
reais).
NOTA DE EMPENHO ADITIVA:  56110-8, de 08/08/2008.
DOTAÇÃO ORÇAMENTRIA:
8.55.27.813.0309.2.013.4.4.9.0.51.00.99.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e
seu § 1º c/c o art. 57, § 1º, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93
e alterações posteriores.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0340/2008-FURBAN/VR.
DATA DE ASSINATURA:  08  de agosto de 2008.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0071/2008-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa Cons-
trutora Almeida Ltda – ME.
OBJETO: Execução de reparos civis e pintura na Sede Adminis-
trativa da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no bairro
Aero Clube, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.55.04.122.0296.2.016.4.4.9.
0.51.00.99.

NOTA DE EMPENHO:  56111-8, de 11 de agosto de 2008.
VALOR GLOBAL DA OBRA: R$ 20.025,50 (vinte mil vinte e cinco
reais e cinqüenta centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO:  45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0705/2008-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 19  de agosto de 2008.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0072/2008-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  N.º 0059/2008-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa R.
Nascimento Serralheria – ME..
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução..
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, inciso VI, da Lei Fede-
ral n.º 8.666/93 e alterações posteriores.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 25 (vinte e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0695/2008-FURBAN/VR.
DATA DE ASSINATURA:  12  de agosto de 2008.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0073/2008-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa SER-
RÃO Cézar Vidros Ltda – ME.
OBJETO: Fornecimento de janelas para uso no Colégio Profª
Delce Horta Delgado, no bairro Aterrado em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.55.12.361.0304.2.004.3.3.9.
0.30.00.28.
NOTA DE EMPENHO: 56119-8, de 11 de agosto de 2008.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 22.521,21 (vinte e dois mil
e quinhentos e vinte e um reais e vinte e um centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1306/2008-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 21 de agosto de 2008.

OBJETO: Execução de serviços de pintura da parte externa do Cinema
09 de Abril, tombado através do Decreto Municipal n.º 2070, localizado
no bairro Vila Santa Cecília, em Volta Redonda/RJ.,
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.55.04.122.0296.2.016.4.4.9.
0.51.00.99.
NOTA DE EMPENHO: 56017-8, de 16 de julho de 2008.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 22.500,01 (vinte e dois mil
e quinhentos reais e um centavo).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1090/2008-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2008.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0063/2008-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa LA-
SER VR 2008 Construção Civil Ltda - ME.
OBJETO: Colocação de dutos para passagem de fibra ótica na
Av. Almirante Adalberto de Barros Nunes (Beiro Rio), no bairro
Jardim Cidade do Aço, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.55.26.782.0308.2.012.4.4.9.
0.51.00.99.
NOTA DE EMPENHO:  56077-8, de 28 de julho de 2008.
VALOR GLOBAL DA OBRA: R$ 80.633,38 (oitenta mil seiscen-
tos e trinta e três reais e trinta e oito centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO:  90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1144/2008-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 04 de agosto de 2008.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

N.º 0064/2008-FURBAN/VR
PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
E.M.Almeida Serralheria – ME.
OBJETO: Colocação de grades e alambrados em praças e áreas
de lazer localizadas nos bairros Vila Santa Cecília, Retiro, Vila
Brasília, Açude, Santa Cruz, Santo Agostinho e outros,  em Volta
Redonda/RJ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.55.27.813.0309.2.013.3.
3.9.0.39.00.99.
NOTA DE EMPENHO: 56052-8, de 24 de julho de 2008.
VALOR GLOBAL  DO CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0403/2008-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2008.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 0065/2008-

FURBAN/VR
PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa Ta-
mandaré Informática Ltda.
OBJETO: Fornecimento de 01 servidor de arquivo POWEREDGE
1900, para uso na Sede Administrativa do FURBAN/VR.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
8.55.04.122.0297.2.007.4.4.9.0.52.00.99.
NOTA DE EMPENHO: 56039, de 23 de julho de 2008.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 15.474,00 (quinze mil e
quatrocentos e setenta e quatro reais).
PRAZO DE ENTREGA: 45 (quarenta e cinco)  dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1124/2008-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2008.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0066/2008-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa LA-
SER VR 2008 Construção Civil Ltda – ME.
OBJETO: Contenção de encosta em escória-cimento na rua 230,
no bairro Conforto,  em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.55.15120,
543.0004.2.018.4.4.9.0.51.00.99.
NOTA DE EMPENHO: 56076-8, de 28 de julho de 2008.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 41.677,80 (quarenta e um
mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta)  dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0295/2008-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2008.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0067/2008-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0037/2008-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa TGA
Construções Ltda .

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 3.192

Ementa: CRIA O PRÊMIO CIDADÃO MELHOR IDADE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica criado o “PRÊMIO CIDADÃO  MELHOR IDA-
DE”, por meio do qual a Câmara Municipal de Volta Redonda irá
homenagear os idosos que se destacarem na realização de
projetos sociais, na saúde, na educação, na cultura e em qual-
quer outra área que trouxerem  benefícios à população.

Artigo 2º - A homenagem consistirá de entrega em Sessão
Solene de um “Diploma” com a impressão do brasão da cidade e
com um texto de agradecimento aos benefícios proporcionados
pelos homenageados a Volta Redonda.

Artigo 3º - A concessão do prêmio será deliberada pelo
Plenário da Câmara, obedecidos os seguintes critérios:

I. Cada Vereador poderá indicar 01 (um) homenageado(a)
por ano;

II. A indicação será feita por Projeto de Resolução, acom-
panhado do curriculum vitae do(a) homenageado(a).

III. A Sessão Solene deverá ocorrer no mês de outubro, por
ser neste mês comemorado o Dia Internacional do Idoso.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Volta Redonda, 08 de agosto de 2008.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Luis Cláudio da Silva José Martins de Assis
1º Vice-Presidente    2º Vice-Presidente
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Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, Mardoqueu
Estevão, matrícula 1153, ocupante do cargo de provimento em
comissão de Assessor de Gabinete, símbolo AG, do Quadro de
Pessoal desta Casa, nomeado através do Ato n° 6.435/08.

Volta Redonda, 14 de agosto de 2008.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença do Senhor Vereador Washing-
ton Tadeu Granato Costa, Presidente do Poder Legislativo, com-
pareceu Cristiane Braga da Silveira, nomeada para exercer,
a partir de primeiro de agosto de dois mil e oito, o cargo de
provimento em comissão de Assessor de Gabinete, símbolo AG,
do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 2.815/05, de
acordo com as determinações expressas no Ato número seis
mil, quinhentos e quinze. Atendidas as formalidades de praxe, o
Senhor Presidente considerou empossada a servidora abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempenhar as
funções de Assessor de Gabinete.

Volta Redonda, 06 de agosto de 2008.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Cristiane Braga da Silveira
Assessora de Gabinete, símbolo AG - empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença do Senhor Vereador Washing-
ton Tadeu Granato Costa, Presidente do Poder Legislativo, com-
pareceu Celina Sebastiana Silva Santos, nomeada para exer-
cer, a partir de primeiro de agosto de dois mil e oito, o cargo de
provimento em comissão de Assessor de Comunicação Social,
símbolo ACS, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº
2.815/05, de acordo com as determinações expressas no Ato
número seis mil, quinhentos e treze. Atendidas as formalidades
de praxe, o Senhor Presidente considerou empossada a servi-
dora abaixo, com o compromisso de leal e honradamente de-
sempenhar as funções de Assessor de Comunicação Social.

Volta Redonda, 05 de agosto de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

Celina Sebastiana Silva Santos
Assessora de Comunicação Social, símbolo ACS

- empossada

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC Nº
032.517.906/0001-74 E A SOCIEDADE EMPRESARIAL LC DE
SOUZA REFRIGERAÇÃO ME, CNPJ 07.961.960/0001-67
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO 13/2007
VALOR GLOBAL: R$ 63.600,00 (Sessenta e três mil e seis-
centos Reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1042/08
VIGÊNCIA: 02 de Setembro de 2008

Volta Redonda, 19 de agosto de 2008

Kátia Dalboni
Procuradora Geral do Legislativo - Mat. 706

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC Nº
032.517.906/0001-74 E SOCIEDADE EMPRESARIAL SUPERCO-
PY SUL FLUMINENSE V.L.M COP.REP. LTDA. CNPJ Nº
01.730.881/0001-69
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO. 015/

2007
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 08 de Agosto de 2008.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1316/08
VIGÊNCIA: a partir de 11 de Agosto de 2008 .

                Volta Redonda, 18 de Agosto de 2008.

Kátia Dalboni
Procuradora Geral do Legislativo

Matr. 706

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC Nº
032.517.906/0001-74 E UNIMED DE VOLTA REDONDA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO, CNPJ Nº35.917.970/0001-30
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO.FIRMADO
NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 1493/02
PRAZO: 30 (trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 10 de Agosto de 2008.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1744/08
VIGÊNCIA: a partir de 10 de Agosto de 2008 .

                Volta Redonda, 18 de Agosto de 2008.

Kátia Dalboni
Procuradora Geral do Legislativo

Matr. 706

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO CONTRATUAL

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC Nº
032.517.906/0001-74 E  BANCO SANTANDER S.A  CNPJ nº
90.400.888/0001-42

ERRATA:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 1293/08
JUSTIFICATIVA: ERRO MATERIAL NO EXTRATO PUBLICADO

Volta Redonda, 18 de Agosto de 2008       .

Kátia Dalboni
Procuradora Geral do Legislativo

Matr. 706

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

A firma DECORLINE COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DECORAÇÕES LTDA ME foi classificada em primeiro lugar na
licitação realizada no dia 01 de agosto de 2008, referente ao
Processo Administrativo nº 2.019/07, na modalidade CONVITE,
tipo MENOR PREÇO, e apresentado o valor global de R$ 15.514,00
(quinze mil, quinhentos e quatorze reais), conforme Ata
anexa, referente à reforma de cadeiras do Plenário desta Casa.

Em face disso, a Comissão Permanente de Licitação opina
pelo prosseguimento do presente certame em favor da referida
firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o re-
sultado da licitação, objetivando sua homologação e adjudica-
ção.

Volta Redonda, 01 de agosto de 2008.

Jésus Caldeira de Alencar Alvarenga
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 143

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo
Administrativo nº 2.019/07 em favor da empresa DECORLINE
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DECORAÇÕES LTDA ME.
Determino o encaminhamento à Divisão de Contabilidade para,
de acordo com a dotação orçamentária própria, proceder a emissão
da Nota de Empenho correspondente, no valor de R$ 15.514,00
(quinze mil, quinhentos e quatorze reais).

Volta Redonda,

Vereador Washington Tadeu Granato Costa
PRESIDENTE

América Tereza Nascimento da Silva Maurício Batista
1ª Secretária                             2º Secretário

ATO Nº 6.500/08

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, os servidores
abaixo relacionados, ocupantes de cargos de provimento em
comissão do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeados através
dos Atos nº 6.390/08 e 6.390/08, respectivamente, conforme
Processo Administrativo nº 1.540/08, como segue:

- Cristina Vieira - Assessor de Gabinete, símbolo AG;
- Fabrícia Aparecida de Oliveira Cavalcante - Assessor
de Gabinete, símbolo AG.

Volta Redonda, 15 de julho de 2008.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

ATO Nº 6.513/08

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:

Nomear Celina Sebastiana Silva Santos, para exercer, a
partir do dia 1º do mês em curso, o cargo de provimento em
comissão de Assessor de Comunicação Social, símbolo ACS,
criado pela Resolução nº 2.815 de 19 de maio de 2005.

Volta Redonda, 05 de agosto de 2008.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

ATO Nº 6.515/08

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:

Nomear Cristiane Braga da Silveira, para exercer, a partir
do dia 1º do mês em curso, o cargo de provimento em comissão
de Assessor de Gabinete, símbolo AG, criado pela Resolução nº
2.815 de 19 de maio de 2005.

Volta Redonda, 06 de agosto de 2008.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

ATO Nº 6.518/08

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, Antônio Ge-
lho de Barros, matrícula 835, ocupante do cargo de provimento
em comissão de Assessor de Gabinete, símbolo AG, do Quadro
de Pessoal desta Casa, nomeado através do Ato n° 5.756/05.

Volta Redonda, 08 de agosto de 2008.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

ATO Nº 6.527/08

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,


